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“Dispõe sobre a Criação do Programa de 
Educação de Jovens e Adultos para os 
Servidores da UERR” 

 

  
O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO E REITOR PRO TEMPORE DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA - UERR, no uso das atribuições que lhe conferem o 
Estatuto da UERR em seu Art. 28, inciso IV e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho 
Universitário, em sessão ordinária realizada no dia 29 de outubro de 2007,  
 
 

RESOLVE: 

Art. 1° Criar, através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Social, o Programa de Educação de Jovens 
e Adultos para Servidores da UERR.  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Boa Vista, 01 de novembro de 2007. 

 
 
 

Prof. Raimundo Nonato da Costa Sabóia Vilarins  
Presidente do Conselho Universitário - CONUNI 

Reitor Pro Tempore da UERR 
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